
Rondas  ostensivas  da Guarda Municipal na Rua Barão de Jundiaí, no quarteirão que se
estende do n.º 946 ao n.º 1090, no período noturno (Centro) - CEP 13201-012.

Considerando que o quarteirão  referido tem muita movimentação de

estudantes,  mulheres  e  pessoas  idosas,  que  relatam  preocupação  com  indivíduos  em

atitudes suspeitas, paradas em determinados pontos no período noturno,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para rondas ostensivas da Guarda Municipal na Rua

Barão de Jundiaí, no quarteirão que se estende do n.º 946 ao n.º 1090, no período noturno

(Centro) - CEP 13201-012.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2025.

MARIANA JANEIRO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5BAC-DDB0-F3A1-4BF9

INDICAÇÃO Nº 3030/2025

DESPACHADA
29ª Sessão Ordinária - 23/09/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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